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Supremo confirma 
anistia a desmatadores

Em votação apertada, o Su
premo Tribunal Federal (STF) de
cidiu, ontem, pela constituciona- 
lidade da maioria dos pontos do 
novo Código Florestal, lei de 2012 
que alterou norm a anterior, de 
1965, e institui como deve ser fei
ta a proteção de áreas de floresta, 
sobretudo em propriedades ru
rais. Nos principais itens questio
nados, considerou-se que não fe
rem a Constituição os artigos da 
lei que anistiavam de multa e de 
outras obrigações quem desma- 
tou ilegalmente até julho de 2008, 
mas havia aderido ao programa 
de regularização ambiental.

Um deles prevê que só não 
têm autorização para realizar no
vos desmatamentos aqueles que 
retiraram ilegalmente a vegeta
ção depois de julho de 2008 — is
so para quem aderir ao Programa 
de R egularização Ambiental

(PRA). Para sair dessa situação, os 
envolvidos precisam promover a 
recomposição da vegetação. Os 
que desmataram ilegalmente an
tes disso, e estiverem participan
do do programa, não têm restri
ções, de acordo com o código.

A data, 22 de julho de 2008, foi 
usada na aprovação do código 
porque corresponde à edição do 
decreto do mesmo ano que defi
niu o que são infrações adminis
trativas ambientais. A outra anis
tia diz respeito às sanções admi
nistrativas e crim inais, com o 
multas, para quem desmatou an
tes desse marco temporal.

O voto dos ministros sobre es
ses itens estava em patado em 
cinco a cinco. Coube ao decano, 
Celso de Mello, desempatar. Ele 
se referiu várias vezes aos princí
pios da precaução e do não retro
cesso aos ganhos ambientais, o
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Para STF, não fere a Lei Liberar de multas quem desmatou até julho de 2008

que chegou a animar ambienta
listas — eles acreditaram que o 
posicionam ento seria pela in- 
constitucionalidade dos artigos. 
Mas, no entendimento do minis
tro, anistia prevista para crimes 
ambientais cometidos antes de 
22/7/2008 não se reveste de con
teúdo arbitrário nem  com pro
mete a tutela constitucional em 
tema de meio ambiente.

Para o Instituto Socioambien- 
tal (ISA), que defendia as ações 
diretas de inconstitucionalidade, 
esse trecho da lei beneficia quem 
desmatou ilegalmente e estimula 
a impunidade e a expectativa por 
m ais m udanças na lei. O setor 
produtivo via riscos de insegu
rança jurídica se esse ponto fosse 
considerado inconstitucional.

Os autores das ações que que

riam considerar trechos do códi
go como inconstitucionais con
seguiram garantir mudanças em 
quatro pontos. Um deles é o que 
possibilitava haver “gestão de re
síduos” e atividades esportivas 
em áreas de preservação perma
nente (APP). Na prática, a decisão 
dos ministros proíbe lixões, ater
ros sanitários, quadras de espor
tes, ginásios e estádios em APPs.

Outro ponto que formoumaio- 
ria foi o entendimento de que o 
tratamento diferenciado para a 
recuperação de áreas desmatadas 
para terras indígenas não fica res
trito àquelas que são “demarca
das” e “tituladas”. Nesse trecho da 
lei, o Código Florestal define nor
mas especiais para recuperação 
de retirada ilegal de vegetação pa
ra pequenos proprietários, assim 
como para as terras indígenas e 
comunidades tradicionais.

Outra mudança é a que trata 
da com pensação de área de re
serva legal desmatada. Os minis
tros entenderam que a compen
sação deve ser feita em local de 
mesm a identidade ecológica, e 
não no mesmo bioma, o que res
tringe as áreas de compensação.


